
Câmara  aprova  projeto  que
incentiva  desempenho  dos
profissionais da saúde bucal
A Câmara Municipal de Campina Grande aprovou por unanimidade o
Projeto de Lei nº 274/24, de autoria do Poder Executivo, que
institui o incentivo por desempenho individual variável para
os profissionais da saúde bucal na atenção primária à saúde.
Os recursos para este incentivo são provenientes do Programa
Desempenho da Saúde Bucal da Atenção Primária à Saúde – APS,
instituído pela portaria GM/MS Nº 3.493, de 10 de abril de
2024.

Ao final das deliberações, a vereadora Fabiana Gomes (UNIÃO)
destacou a significativa presença dos cirurgiões-dentistas na
Câmara Municipal e o consenso entre os vereadores em votar a
favor  do  trabalhador  municipal.  Fabiana  ressaltou  que  o
projeto está baseado em uma portaria do Governo Federal, e que
Campina Grande é pioneira em transformar esta portaria em lei
municipal.
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A vereadora sublinhou a sensibilidade do Prefeito Bruno Cunha
Lima ao assinar o projeto e ao dialogar com a categoria, que
teve um papel crucial na elaboração da minuta juntamente com o
Conselho Municipal de Saúde. Fabiana também informou que a
mesma portaria abrange os profissionais da atenção básica e a
equipe multiprofissional, e que o projeto já se encontra na
Procuradoria Jurídica da PMCG, devendo chegar à Câmara em
breve.

A aprovação do projeto representa um avanço significativo para
a saúde municipal e o reconhecimento do trabalho essencial dos
profissionais envolvidos.

PROJETOS DE LEI E PROJETOS DE RESOLUÇÃO
Foram aprovados por maioria 102 Projetos de Lei e 14 Projetos
de Resolução, além do Projeto de Lei de autoria do Poder
Executivo, de nº 274/24, que dispõe sobre a instituição no
âmbito  do  município  de  Campina  Grande  do  incentivo  por
desempenho  individual  variável  a  ser  concedido  aos
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profissionais da saúde bucal, na atenção primária à saúde, com
recursos advindos do Programa Desempenho da Saúde Bucal da
Atenção Primária à Saúde – APS, instituído pela portaria GM/MS
Nº  3.493,  de  10  de  abril  de  2024,  sendo  aprovado  por
unanimidade.
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Jô Oliveira (PCdoB) ressaltou que a portaria é oriunda do
Ministério da Saúde do Governo Federal. A vereadora disse que
entende  que  o  município  precisa  se  adequar  e  tem  a
sensibilidade  de  aprovar  o  projeto,  mas  que  é  importante
colocar  que  é  uma  ação  posta  pelo  Ministério  da  Saúde,
reforçando a importância e o lugar do Governo Lula, garantindo
o incentivo funcional para que a categoria possa desenvolver
ainda mais os seus trabalhos.

Luciano Breno (Avante) fez menção à conquista da categoria,
parabenizando a vereadora Fabiana pela responsabilidade que
tem com a causa e todos os vereadores de situação e oposição,
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demonstrando que a CASA se une, principalmente com o objetivo
de  garantir  direitos  da  população.  Luciano  disse  que  são
recursos  advindos  do  Governo  Federal,  mas  é  com  o  aceno
positivo  do  prefeito,  em  diálogo  com  a  categoria,  que  o
projeto chega à Casa para votação. “Campina Grande se torna
pioneira na prática de uma portaria que poderia ter ficado
esquecida” – enfatizou.

Dra  Carla,  como  vereadora  e  dentista,  destacou  a  sua
felicidade em poder fazer parte da conquista, garantindo que
os recursos federais possam aumentar a atuação da categoria. A
vereadora parabenizou a todos pela aprovação do projeto.
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Napoleão Maracajá (PT) também ressaltou que não há demérito em
reconhecer a origem dos recursos, que são oriundos do Governo
Federal e disse que em seus dois mandatos nunca votou contra
servidor, tendo esse legado de apoio a todos os trabalhadores.

DESTAQUES
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Em  destaque,  o  Projeto  De  Lei  de  nº  259,  de  autoria  de
Napoleão Maracajá, que autoriza o Poder Executivo Municipal,
instituir  através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  a
implementação do modelo de financiamento baseado na portaria
GM/MS N° 3.493, de 10 de abril de 2024, para instituir nova
metodologia  de  cofinanciamento  federal  do  piso  de  atenção
primária à saúde no âmbito do município de Campina Grande-PB,
foi aprovado por maioria, com o voto contrário do Pr. Luciano
Breno. O vereador justificou que o projeto é de competência do
poder executivo e que parte do projeto já se encontra para
votação na manhã de hoje, enquanto a outra parte chegará em
breve à Casa Legislativa.
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Pimentel Filho (PSB), também solicitou destaque ao PL de nº
264, de sua autoria, para explicar o objetivo da propositura,
que  altera  a  Lei  nº  5.020,  acrescentando  uma  emenda  com
parágrafo único, incluindo orientação sobre assédio moral nas
repartições  públicas.  Pimentel  informou  que  a  emenda
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acrescenta que deverão ser fixados adesivos nas repartições
públicas com orientações às vítimas de assédio moral, para
identificação do agressor e efetivação da denúncia perante as
autoridades competentes.

Outro projeto de lei de autoria do vereador Pimentel Filho, de
nº 219, também foi destaque, com aprovação da maioria, mas com
a abstenção de Luciano Breno. O vereador Breno justificou que
tinha dúvidas acerca do projeto e que por esse motivo iria se
abster da votação.

Até o encerramento dos trabalhos, os dois projetos estavam
indisponíveis  no  Sistema  de  Apoio  ao  Processo  Legislativo
(SAPL-CMCG).
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Da mesma forma, Luciano Breno fez com relação ao Projeto de
Lei nº 168/2024, de autoria da Dra. Carla, que dispõe sobre o
atendimento especializado para as pessoas com Transtorno do
Déficit  de  Atenção  com  Hiperatividade  –  TDAH  –  ou  com
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dislexia, nos concursos públicos realizados no município de
Campina Grande – PB.

Os projetos foram aprovados em primeira, segunda e terceira
votação.

VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS
Foram  aprovados  320  requerimentos  de  autoria  de  diversos
vereadores.  Também  foi  aprovado,  na  Ordem  do  Dia,  o
Requerimento Nº 1832/24 que considera de urgência especial a
tramitação do Projeto de Lei Ordinária Nº 167/2024 que trata
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2025, de autoria do
Poder Executivo Municipal.

A sessão foi presidida pelo vereador Alexandre Pereira (UNIÃO)
e secretariada pelo vereador Saulo Noronha (MDB).

Saulo Noronha transmitiu um pedido de um paciente do Hospital
de  Trauma,  o  senhor  Antônio  Sales  de  Oliveira  que  está
hospitalizado há 10 dias aguardando uma cirurgia. O vereador
apela à bancada da Oposição que procure saber porquê tanta
espera.

O vereador Alexandre Pereira (UNIÃO) encerrou os trabalhos
desejando a todos um ótimo final de semana e convidando para a
sessão ordinária da próxima terça-feira (25), a ser realizada
em formato híbrido, a partir das 9h30.
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